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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 17/2025
que entre si celebram o Município de Monte Carmelo, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.593.103/0001-78, e o
Sindicato dos Produtores Rurais de Monte Carmelo – SIPROMONTE,
entidade sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob o nº 18.159.616/0001-75, com a interveniência da Secretaria
Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Municipal nº
2.234/2025. Objeto: parceria mútua entre os partícipes com a finalidade de
promover a cultura junto ao Município de Monte Carmelo, quando da
realização da 52ª Expomonte mediante: a) o repasse de subvenção social
para apoio cultural ao evento, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), em parcela única, nos termos do art. 12, § 3º, I, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; b) a disponibilização de caminhão-pipa e
motorista; c) o fornecimento de mão de obra para realizar a caiação dos
meios-fios e a limpeza, manutenção e conservação do Parque de
Exposição. Da contrapartida: O SIPROMONTE: a) disponibilizará um
espaço no Parque de Exposições à Prefeitura Municipal para realização de
eventos; b) promoverá eventos que valorizam o agronegócio e a agricultura
familiar do Município; c) garantirá a entrada gratuita às atrações do evento,
com exceção do Parque de Diversões (09/07 a 13/07/2025); do Baile do
Cowboy (Boate - 05/07/2025); do almoço caipira (Espaço Fazendinha -
06/07/2025); e dos shows realizados na Boate Monte Prime (05/07, 06/07,
09/07, 10/07, 11/07 e 12/07/2025) que poderão ser acessados mediante
aquisição de ingresso. Vigência: 03/06/2025 a 03/09/2025 Data de
assinatura: 03 de junho de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 40/2025 – Processo nº 62/2025 - Forma:
Eletrônica – Sistema de Registro de Preços. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 24 de junho de 2025, às
14:00 horas o Pregão n° 40/2025 – Processo nº 62/2025 - Modo de Disputa
Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor preço por item.
Objeto: Refere-se Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de laboratório de prótese dentária para confecção de próteses
destinadas aos usuários do sus, solicitado pela secretaria municipal de
saúde de monte Carmelo/mg. Licitação regionalizada com cota reservada
para participação exclusiva de microempresas (ME), empresas de pequeno
porte (EPP) e equiparadas. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e
de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 02/06/2025. Monte Carmelo, 04
de junho de 2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 


